INDICAÇÃO Nº 
556
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine ao Órgão competente a doação de um aparelho de ULTRASON para a Unidade Básica da Família do municipio de Avanhandava.

JUSTIFICATIVA






A presente solicitação, deve-se ao fato do município atender ao Sistema Sis-prenatal e tendo sido pactuado o atendimento de 100% de nossas gestantes e por não dispor da unidade de auto risco, este equipamento vem possibilitar um melhor e mais preciso acompanhamento das gestantes, bem como aumentar nosso índice de resolutividade, evitando, assim, o deslocamento para unidades de referência.






É dever do Estado garantir o acesso da população à saúde, mais especificamente no tratamento de pacientes em casos de Sistema Sis-prenatal.

                                                   Isto posto, e na certeza de poder contar com a costumeira atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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